
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUA(.~U-SP 
(;.i\.IJl.'11·:·1·1·: 1)() 1·1~1·:1:1•:1·1·c) 

LEI COMPLEMENTAR N' 101 DE 02 DE AGOSTO DE 2005 . 
• 

ALTERA O ANEXO li DA LEI N' 2.775, DE 16/07/1991 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Càmara Municipal aprovou e eLJ sanciono 
e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Ficam extintos do Anexo li da Lei nº 2.775, de 
16/07/1991 os seguintes cargos em comissão, de livres nomeação e exoneração: 
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Art. 2° Ficam criados no Anexo 11 da Lei nº 2. 775, de 
16/07/1991, mais os seguintes cargos em comissão, de livres nomeação e exoneração: 
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Art. 3° Fica alterada de "C-F'' para "C-G'' a Referência do cargo 

de provimento em comissão de Coordenador do PROCON, constante do Anexo li da Lei nº 
2 775. de 16/07/1991. 

Art. 4° As despesas com a execução desta Lei Complementar 
correrão por conta de dotações próprias consignadas em orçamento. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, 1·-=vogadas as d1spos1ções em contrário. 

Mog1 Guaçu, OJ. de Agosto de 2005. ''Ano 128º da Fundação 
do Mu11icipio, em 09 de Abril de 1877'' 
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